
 

ROJETO DE LEI Nº         , DE 2011 

(Da Sra. Janete Rocha Pietá) 

 
 
 

Altera o § 2º do art. 42 da Lei n. 8.069 
de 13 de junho de 1990, para permitir 
a adoção de crianças e adolescentes 
por casais homoafetivos. 

 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O § 2º do art. 42 da Lei nº 8.069, de 13 de junho de 1990, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 42. (...) 
.......................................................................................................
.... 
 
 
§ 2º Para adoção conjunta é indispensável que os adotantes 
sejam casados civilmente, ou mantenham união estável ou 
homoafetiva, comprovada a estabilidade familiar. 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

Inegáveis são as mudanças sofridas pela sociedade brasileira em meio 

ao dinamismo do mundo globalizado, onde surgem novos núcleos familiares 

que merecem a proteção jurídica do Estado. Dentre estes núcleos, temos a 

família homoparental, formada por pares homoafetivos que, diante da 

impossibilidade biológica de gerarem filhos entre si, recorrem à adoção como 



meio de realizar o desejo da maternidade ou da paternidade afetiva, contraindo 

todos os direitos e deveres do referido instituto em face das crianças e 

adolescentes que, por motivos diversos, não gozam do amparo e do amor dos 

pais biológicos. 

De outro lado, “temos, no Brasil, cerca de 200 mil crianças 

institucionalizadas em abrigos e orfanatos. A esmagadora maioria delas 

permanecerá nesses espaços de mortificação e desamor até completarem 18 

anos porque estão fora da faixa de adoção provável. Tudo o que essas 

crianças esperam e sonham é o direito de terem uma família no interior das 

quais sejam amadas e respeitadas. Graças ao preconceito e a tudo aquilo que 

ele oferece de violência e intolerância, entretanto, essas crianças não poderão, 

em regra, ser adotadas por casais homossexuais. Alguém poderia me dizer por 

quê? Será possível que a estupidez histórica construída escrupulosamente por 

séculos de moral lusitana seja forte o suficiente para dizer: - "Sim, é preferível 

que essas crianças não tenham qualquer família a serem adotadas por casais 

homossexuais?” Ora, tenham a santa paciência. O que todas as crianças 

precisam é cuidado, carinho e amor. Aquelas que foram abandonadas foram 

espancadas, negligenciadas e/ou abusadas sexualmente por suas famílias 

biológicas. Por óbvio, aqueles que as maltrataram por surras e suplícios que 

ultrapassam a imaginação dos torturadores; que as deixaram sem terem o que 

comer ou o que beber, amarradas tantas vezes ao pé da cama; que as 

obrigaram a manter relações sexuais ou atos libidinosos eram heterossexuais, 

não é mesmo? Dois neurônios seriam, então, suficientes para concluir que a 

orientação sexual dos pais não informa nada de relevante quando o assunto é 

cuidado e amor para com as crianças. Poderíamos acrescentar que aquela 

circunstância também não agrega nada de relevante, inclusive, quanto à futura 

orientação sexual das próprias crianças, mas isso já seria outro tema. Por hora, 

me parece o bastante apontar para o preconceito vigente contra as adoções 

por casais homossexuais com base numa pergunta: - "que valor moral é esse 

que se faz cúmplice do abandono e do sofrimento de milhares de crianças1?" 

  Desta forma, devemos pensar muito mais no interesse dos menores do 

que nos preconceitos da sociedade; isto porque os filhos, gerados ou adotados 

                                                           
1
 http://www.rolim.com.br/cronic162.htm, acesso em 26 de agosto de 2011. 

http://www.rolim.com.br/cronic162.htm


de forma responsável, como fruto do afeto, merecem a proteção legal, mesmo 

quando vivam no seio de uma família homoafetiva.  

Por este motivo, conto com o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação desta proposição. 

 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2011. 

 

 

 

JANETE ROCHA PIETÁ 

Deputada Federal – PT/SP 

 

 


